
V -

^4 CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

%
'■-'tf.-ir

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 02/2003
Súmula: Promove Alterações no Regimento Interno e dá outras providências.

A Câmara de Vereadores de Ivaiporâ, aprovou e a Mesa Diretora 

promulga a seguinte,

EMENDA:

Art. Io - O Artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 32 - No caso de morte, renúncia ou destituição do cargo de 
Presidente, assumirá o cargo o Vice-Presidente; os demais cargos, inclusive o 
de Vice-Presidente, serão submetidos à nova eleição, nos termos do Art. 31 

deste Regimento, tão-somente para o período complementar.
§ Io - É vedado ao Vereador destituído concorrer ao mesmo cargo na 

mesma Legislatura.
§ 2° - Em caso de renúncia total da Mesa, proceder-se-á à nova eleição 

na sessão imediata àquela em que se deu a renúncia, sob a Presidência do 

Vereador mais votado dentre os presentes”.
Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entrará 

em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador João Costa, aos cinco dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e três.

Celestino Alves de Sousa Junior 
Vereador

Justificativa oral pelo mentor.
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